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FORMULÁRIOS DE DESCRIÇÃO DE PERFIS GERENCIAIS E DE ASSESSORIA
	ASSESSOR ESPECIAL

	CÓDIGO
	CCE 2.15
	NÍVEL
	15

	

	REQUSITOS ESSENCIAIS

	FORMAÇÃO
	Formação em qualquer área do conhecimento de nível superior


	EXPERIÊNCIA
	Possuir experiência profissional de, no mínimo, 3 (três) anos em atividades correlatas às áreas de atuação (no caso de não atender ao critério de experiência profissional mínima previsto no Decreto nº 10.829/21).

	ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO DECRETO Nº 10.829, DE 5 DE OUTUBRO DE 2021 (ART. 16, 17, 18 e 19):
	Os ocupantes de CCE ou de FCE de níveis 15 a 17 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos

	
	I - Possuir experiência profissional de, no mínimo, 6 (seis) anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
	(   )

	
	II - Ter ocupado em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, 6 (seis) anos;
	(   )

	
	III - Possuir título de mestre ou doutor, validado ou reconhecido pelo MEC, em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
	(   )

	
	IV - Ter concluído ações de desenvolvimento de liderança,  com carga horária mínima de cento e vinte horas.
	(   )

	
	Nota: -

	

	REQUISITOS DESEJÁVEIS

	· Ser fluente em língua estrangeira, preferencialmente inglês;
· Pós-graduação lato sensu ou stricto sensu em áreas como Políticas Públicas, Administração Pública, Economia, Direito ou áreas correlatas;
· Experiência consolidada em assessoramento à alta administração ou atuação em ambientes decisórios complexos;
· Experiência na produção de análises estratégicas, estudos e recomendações de alto nível;
· Capacidade de leitura de cenários políticos, institucionais e econômicos;
· Capacidade de síntese, argumentação e comunicação estratégica;
· Experiência em articulação institucional e análise de temas transversais;
· Capacidade de lidar com informações sensíveis e confidenciais;
· Experiência mínima de 6 (seis) anos em atividades de natureza estratégica ou assessoramento.

	

	RESPONSABILIDADES / IMPACTOS ESPERADOS

	· Assessoramento estratégico do Ministro de Estado alinhado com as metas e prioridades do governo, fundamentada em uma atuação técnica, sistêmica e proativa.
· Subsídios técnicos estruturados e tempestivos para suporte à tomada de decisão do Ministro;
· Cenários prospectivos elaborados, com identificação de riscos, oportunidades e impactos institucionais;
· Recomendações claras, fundamentadas e aderentes ao contexto político e institucional;
· Informações relevantes organizadas e apresentadas de forma sintética e orientada à decisão;
· Antecipação de temas críticos e sensíveis para a agenda ministerial;
· Coerência e alinhamento dos posicionamentos institucionais apoiados por análises qualificadas;
· Apoio contínuo e confiável ao processo decisório em ambientes de alta complexidade.

	

	ATRIBUIÇÕES

	ATRIBUIÇÕES GERAIS

	· Assessorar diretamente o Ministro de Estado em temas estratégicos e sensíveis;
· Elaborar análises, estudos e notas de subsídio para apoio à tomada de decisão;
· Sistematizar informações e construir cenários sobre temas relevantes à atuação ministerial;
· Identificar riscos, oportunidades e impactos associados a decisões institucionais;
· Produzir recomendações técnicas e estratégicas;
· Acompanhar temas prioritários e subsidiar o posicionamento institucional;
· Articular-se com unidades internas e atores externos para obtenção de informações;
· Exercer outras atribuições compatíveis com a função;
· Coordenar a comunicação com órgãos externos ao Ministério cujas temáticas interferem nas atividades do Ministério;
· Promover a articulação com órgãos públicos, setor privado e entidades não governamentais envolvidos nas competências do Ministério.

	ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

	Conforme Área De Lotação.

	

	COMPETÊNCIAS

	COMPETÊNCIAS GERENCIAIS

	C204. Liderança
	· E1. Orienta e inspira as pessoas para darem o melhor de si, com vistas ao atingimento dos objetivos e à obtenção de resultados em seus processos de trabalho.
· E2. Demonstra habilidade em fornecer e receber feedback, assim como gerenciar o desempenho e desenvolvimento da equipe, promovendo uma cultura de diversidade e inclusão.
· E3. Promove o potencial dos membros da equipe com oportunidades e desafios, delegando tarefas e fomentando a disseminação de conhecimentos.

	C266. Relacionamento com Stakeholders
	· E1. Demonstra capacidade de conduzir o relacionamento institucional com órgãos governamentais, agências reguladoras, empresas, associações de classe, mídia e demais instituições de maneira segura e adequada, visando estabelecer parcerias para iniciativas estratégicas e políticas públicas conforme a Missão do MAPA.
· E2. Age preventivamente em situações de instabilidade para manter o equilíbrio das relações com os stakeholders.

	C281. Tomada de Decisão Baseada em Evidências
	· E1. Analisa cuidadosamente as diferentes opções e alternativas com base em evidências, utilizando-se da análise de dados e informações relevantes, antes de tomar decisões importantes.
· E2. Identifica possíveis riscos e benefícios associados a cada decisão, assumindo responsabilidade e ponderando as potenciais consequências de cada escolha.

	C243. Planejamento e Organização
	· E1. Estrutura a execução de atividades em função de prioridades, prazos e recursos, alinhando procedimentos e cronogramas estabelecidos para a área;
· E2. Prioriza as atividades considerando aspectos de importância e urgência, em alinhamento com a Agenda Estratégica do MAPA e a Cadeia de Valor.

	C253. Promoção da Transformação Digital
	· E1. Promove a avaliação e a adoção de novas ferramentas e tecnologias digitais emergentes, incorporando-as ao fluxo de trabalho com agilidade para aumentar a eficiência e a inovação.
· E2. Estimula a participação em treinamentos , congressos e outros fóruns de troca de experiências para que a equipe possa acompanhar tendências e incorporar aquelas mais pertinentes aos seus processos de trabalho.
· E3. Abre espaço e incentiva soluções digitais de maneira integrada, combinando aplicativos, plataformas e dispositivos para atender a demandas complexas e interconectadas do ambiente de trabalho.

	C288. Visão sistêmica
	· E1. É capaz de visualizar o cenário completo, analisando o contexto, processos e pessoas envolvidas para promover uma atuação integrada.
· E2. Avalia não apenas a sua necessidade imediata, mas o impacto e as consequências que sua decisão vai gerar para todas as outras áreas do MAPA.

	COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS

	
	Conforme área de lotação na matriz geral de competências do MAPA

	

	AUTONOMIA PARA DECISÕES E NECESSIDADE DE SUPERVISÃO

	· Autonomia para decisões administrativas: referentes aos processos de trabalho da Assessoria.
· Autonomia para decisões orçamentárias: vedada.
· Autonomia para decisões de interação interinstitucional: referente as interações com outros órgãos e unidades do Ministério.
· Necessidade de supervisão pela chefia imediata:
· Baixa: liberdade para tomar decisões e executar suas tarefas sem a necessidade de aprovação constante da chefia imediata. A supervisão é mínima e ocorre de forma pontual, normalmente em momentos estratégicos ou para alinhamentos gerais. A chefia oferece suporte quando solicitado, mas o acompanhamento direto é direcionado na perspectiva estratégica.
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